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I – RELATÓRIO:   

 

Trata-se de Projeto de lei proposto pelo Vereadora Eliza Virgínia, INSTITUINDO 

MULTA ADMINISTRATIVA AO AGRESSOR DAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do art. 211 e § 1º, do art. 42 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, elaborar parecer sobre todos os processos que 

envolvam elaboração legislativa e sobre os demais expressamente indicados no Regimento.  

 

Tramitação na forma regimental.  

 

É o relatório.  
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II – FUNDAMENTO:  

 

Preliminarmente, no que tange a análise da constitucionalidade formal orgânica, 

percebe-se há óbice ao regular trâmite do presente PLO. Explica-se:  

 

A competência para legislar sobre direito penal e civil (multa) é privativa da União, 

conforme dispõe o art. 22, I da CF 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 

trabalho  

(...) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Inclusive, referida matéria já é regulada pela Lei 11.340/06, no §4º do art. 9:  

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será prestada de forma 

articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, 

no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e políticas 

públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso. 

(...) 

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou psicológica e dano 

moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir 

ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos serviços de 

saúde prestados para o total tratamento das vítimas em situação de violência doméstica e familiar, 

recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do ente federado responsável pelas 

unidades de saúde que prestarem os serviços.   

 

Portanto, é forçoso reconhecer que foge à competência administrativa do Município 

legislar sobre sanção punitiva aplicável ao autor de crime.  
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Logo, o órgão competente para legislar sobre o tema é o Congresso Nacional.  

 

Desse modo, constata-se a inconstitucionalidade orgânica da presente matéria 

posta.  

Devido à referida constatação, resta prejudicada a análise dos demais aspectos 

legais e constitucionais da proposta. 

 

III – CONCLUSÃO:   

              

Ante o exposto, com base nos fundamentos supra mencionados, esta relatoria emite 

voto CONTRÁRIO ao PLO 2134/2024.  

 

 Salas das comissões, 10/06/2024 
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IV – PARECER DA COMISSÃO:   

 

 A comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo 

PARECER CONTRÁRIO ao Projeto de Lei Ordinária 2134/2024, em conformidade com o 

parecer do relator. 

  

Salas das comissões, 10/06/2024 

 

 

  

 

 

Thiago Lucena 

Presidente 

 

Coronel Kelson 

Vice-Presidente 

 

Durval Ferreira 

Membro 

 

 

Bispo Luiz        

Membro 

 

Bosquinho 

Membro 

 

Bruno Farias 

Membro 
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